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MINISTERIO DA ECONpMIA. FAZENDA E PLANE"AMENTO
TE'RCEIRO CONS,ElHO DE CONTRIBUINTES

10140-000795/90-53mfc PROCESSO .H 9 -------------

Senão d. 09 d e a b r i 1 -d81"99~ -ACORDA0 N~ '/_
Recurso nt:!. : 113.663

Recorrent.e: BANCO BAMERINDUS DO BRA\SIL S/A

Ré corrid "-D.R F. \- Campo Grande - RS

R E S O L UC ~ O Nº
(

303-0.509

•

EIS - Proc~ da Fazenda NacionalfIVA MARIA,CRIE

Vistos, telat~dos é discutidos os'presentes autos,
i ,

RE;SOLVEM os. Membros da Terceira Câmara, dei Terceiro 'Con
selho de Contríbuintés, pori unanimidade de votos, ~em ,encaminhar o
pr6ce~so ao 2º Conselho de ~ontribuintes por 'setiatar de mat~ria de
de sua competência, na forma do relatorio e voto que pass'am a inte
grar o p~esent~ julgado. ' . '

Br a sÍ I i a .:.OF . , ' O9 de a b r i 1 de -1992 •

'J

VISTO EM
,SESSÃO DE: 2 8 AGO : 1992'
Participaram'ainda do presente julgame'nto os s'eguintes Conselheiros:
Rosa Marta Magalhães de Oliveira~ SaAdra Maria Faroni, Humberto Esme
r a I d o Ba r t e t o F i I h o, Ro n a I d o L i n d im a r J o s ~ Ma r t o n e E1 i z a b e t h M::a-r.Ía
Violàtto(s~pJ:l'€nte)~ ~usente ,6 Conselheira Malvina Corujo de \l\zevedo Lo-
pe s." ','
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL, , I

MEfP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTR~BUINTES -,lfERCEIRA CÂMARA
RECURSO Nº 113.663 - RESOLUçAo N~'303-0.509RECORRENTE; BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/ARECORRIDA :!'>O;[L;F,.' Campo Grande - RSRELATOR MILTON DE SOUZA COELHO

.R f lAI .n .R 1 o,

O contribuintefoi autuado por nao 'haver atendido intilna
ção do Fisco para apresentação de c6pias de cheques emitidos. FoI
aplicada a multa prevista no ~ lº do artig07º da Lei nº 8021/90.

Em irrpugnação alega o seguinte o Banco:
\

v - que anã o entrega .das c6p ias não pcxle caracter izar ••em
baraço à fiscalização", porque os documentos tS01icitados nãó foram
localizados nmmovimentos cont~beis; que nãn se trata de desint~
resse ou desejo de proteger quem quer que seja; 'que o não atendi
me~to à autoridade tribut~ria se caract~riza pela completa falta l

de satisfação ao Fisco e tal não é o caso, 'considerando que . em
03/07/90 houve _PQsicionamentoda Empresa, que por problemas de m£
lote foiprotocolrzado com dois dias ~teis de atraso; q~e o disPQ
sitivo legal aplicado nao serve para o caso presente, pois diz-re~
péito as Bolsas de Valores, de ,Mercadorias, de futuras e ~$sem~
lhados e somente pode ser re~ado a termo pelo Secret~rio da Receita Federal. .

Em inform~ção fiscal à$ fls. 15/16; o fiscal-autuante
propugna pela manutençªo do Auto.

A decisão singular de fls. 18/20, julgou procedente
a ,ação, em síntese, sob o seguinte fundamento:

- que o n~o atendimentn da solicitaç~o da fiscalizaç~o
e o embaraço ao. tra~alho f~scal ficaram nitidameAte identi,ficados
nó teor da impugnação. ' , .

Em r~cuiso volunt~rio tempestivo o Banco apresenta as
seguintes raz6es, as qu~ispeço v~nia para ler em sessãri: .

t o relat6rio.
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se e'nquádr'a
,C o n s el,t:J 0'.
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"em 09 d~ abril~1992~
/,

pr'oeesso 'serremetido:' ao, 2!!~ '
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. , -' '"Sala ,das$essoes

1.4~'matér ia- em' que,s'(ão nqà
,destà', 'Camara e mes~od~sté

,
Entendo',d,eva

Contr i buj~ntes.
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